
 
 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - SP 

 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2.022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.822/2022 

 

NÚCLEO TECNOLÓGICO DE ESTUDO DO CORPO HUMANO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.746.701/0001-28, doravante 

denominada licitante, já qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, 

vem, respeitosamente, por intermédio de seu representante legal, Henrico Costa 

Oliveira, também qualificado nos autos, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face 

da decisão do R. Pregoeiro Alexander Cassius, pelos motivos de fato e de direito que 

passa a expor: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Consoante se denota na ata da sessão e conforme disposto do edital, a 

empresa que desejar recorrer da decisão do pregoeiro deverá se manifestar 

imediatamente na sessão, motivando as razões recursais, sendo concedido para esta 

licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor a peça recursal. Tendo em vista 

que a sessão pública foi realizada no dia 10/06/2022, a contagem do prazo se inicia no 

dia 13/06 e encerra-se ao final do dia 15/06, portanto tempestivo o presente recurso. 

 

II – BREVE SÍNTESE FÁTICA 

 

Foi realizada no dia 10/06/2022 sessão publica referente ao pregão 

presencial nº 28/2022, cujo objeto trata-se da Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de ULTRASSONOGRAFIA. Encerrada a etapa de lances, a 

Recorrente foi a vencedora da disputa apresentando o menor preço, fixado em R$ 

1.760.000,00, sendo esta a proposta mais vantajosa para a administração. 

 



 
 

 

Posteriormente, o Pregoeiro, ao realizar a análise dos documentos da 

Recorrente vencedora, entendeu que os atestados de capacidade técnica 

apresentados não atendiam os requisitos do item 6.4.1 do edital. A Recorrente rebateu 

os apontamentos, indicando que o pregoeiro poderia utilizar-se do direito de realizar 

diligências, conforme item 7.21, para esclarecer os pontos passíveis de dúvidas quanto 

aos documentos e facilmente sanar estes pontos. O pregoeiro, porém, não priorizou a 

manutenção da menor proposta, violando assim o princípio que é um dos pilares da 

licitação, que é a busca da proposta mais vantajosa, inabilitando a Recorrente e 

convocando a 2ª colocada VITA. 

 

Pois bem, feita a análise dos documentos da licitante VITA, a 

Recorrente verificou a presença de vícios em sua documentação de habilitação, 

deixando de apresentar uma série de documentos que deveriam ser apresentados 

obrigatoriamente naquele momento, o que causaria sua inabilitação no certame. 

 

Os erros na documentação foram apontados ao pregoeiro, que mesmo 

após verificação com os termos do edital, decidiu ignorar tais irregularidades e aceitar 

a documentação da empresa VITA, declarando-a vencedora da disputa. 

 

A Recorrente manifestou prontamente sua intenção em recorrer da 

decisão, pois, com o devido respeito, está claramente equivocada e eivada de vícios, 

tanto no que tange à inabilitação da Recorrente, quanto no que diz respeito à 

habilitação da segunda colocada VITA, o que será demonstrado a seguir. 

 

III – DO MÉRITO 

 

III.I – DA INABILITAÇÃO DA RECORRENTE – ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Recorrente, para os fins de atender ao item 6.1.4.1, apresentou 2 

(dois) atestados de capacidade técnica, sendo inabilitada do certame sob a justificativa 



 
 

 

de que os atestados não comprovam a execução de quantidade igual ou superior a 

60% (sessenta por cento) de cada item que compõe a prestação de serviços da tabela 

relacionada no edital. Entretanto, o edital prevê, em seu item 7.21, que o Pregoeiro, 

na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise das Propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 

licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento 

da convocação. 

 

Analisando por meio de uma interpretação estritamente literal e 

gramatical, a Lei de Licitações instrui a comissão e o pregoeiro a efetuar diligência para 

complementar a instrução do processo licitatório. Vejamos:  

 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos:  

 

§3º. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

 

Ocorre, no entanto, que de acordo com o entendimento pacífico do 

Tribunal de Contas da União, o dispositivo legal não traz uma simples 

discricionariedade ao gestor público, mas sim um verdadeiro dever de ação nas 

situações em que a diligência se mostrar necessária e adequada para o certame. 

 

É entendimento pacífico do Tribunal de que falhas sanáveis, 

meramente formais, identificadas nos documentos e propostas não devem levar 

necessariamente à inabilitação, cabendo à Comissão Julgadora promover as 

diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar o processamento do 



 
 

 

certame (Lei 8.666/1993, art. 43, §3º). É a interpretação que se extrai do Acórdão 

2.521/2003-TCU, in verbis: “atente para o disposto no art. 43, §3º, abstendo-se, em 

consequência, de inabilitar ou desclassificar empresas em virtude de detalhes 

irrelevantes ou que possam ser supridos pela diligência autorizada por lei”. 

 

Ora, os atestados comprovam a realização dos exames objeto deste 

certame, de tal forma que uma simples diligência junto aos órgãos emitentes dos 

atestados já seria capaz de confirmar e atestar aquilo exigido em edital, tendo em vista 

que se tratam de detalhes sanáveis, uma vez que a realização da diligência junto ao 

órgão emitente complementaria o documento e, consequentemente, o 

processamento do certame, de modo a priorizar a melhor proposta para a 

administração.  

 

Ainda, podemos observar o que dispõe o Acórdão 2.730/2015 do TCU 

– Plenário, que estabelece que a promoção de diligência em face do atestado de 

capacidade técnica poderá ter como finalidade tanto a complementação de 

informação ausente no documento como a confirmação da veracidade dos fatos nele 

descritos. 

 

“ACÓRDÃO 2730/2015 - PLENÁRIO  

SUMÁRIO REPRESENTAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR. DETERMINAÇÃO. 

ANULAÇÃO DE HABILITAÇÃO DE LICITANTE. ANULAÇÃO DA 

HOMOLOGAÇÃO. APENSAMENTO. 

92. O Tribunal tem entendido que a Comissão de Licitação deve 

realizar diligências para solicitar informações complementares em 

caso de obscuridade ou para sanar eventuais dúvidas ou lacunas (...)” 

 

Portanto, fica demonstrado que o pregoeiro não agiu acertadamente, 

vez que poderia e deveria ter realizado a diligência junto aos emitentes dos atestados, 



 
 

 

o que facilmente complementaria as informações constantes destes nos documentos, 

tornando habilitada a Recorrente Núcleo e preservando a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

 

III.II – DA HABILITAÇÃO DA LICITANTE VITA DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA 

 

Não sendo tudo, convocada a empresa VITA, a recorrente constatou 

vícios insanáveis na documentação da licitante, mais especificamente, nos documentos 

exigidos no item 6.1.5, de Documentação complementar, e seus subitens, que são 

motivos para inabilitação da licitante em questão. Vejamos. 

 

Conforme consta do item 6.1.5.2, a Recorrida Vita deveria apresentar 

declaração, que abrange os subitens 6.1.5.2.1 ao 6.1.5.2.4.  

 

Ato seguinte, como condição de habilitação, deveria a Recorrida Vita 

apresentar os documentos contidos nos itens 6.1.5.4 a 6.1.5.8, juntos aos 

documentos de habilitação, como bem determina o edital. 

 

Ocorre que a Recorrida Vita entendeu que os documentos contidos 

nos itens 6.1.5.4 a 6.1.5.8 também deveriam ser apresentados somente se vencedora 

do certame, no prazo de 15 dias úteis, assim como os documentos contidos na 

declaração dos subitens 6.1.5.2.1 ao 6.1.5.2.4, ledo engano!  

 

A Recorrida Vita descumpriu o edital e apresentou uma única 

declaração dentro do Anexo VII, em que declara que irá apresentar todos os 

documentos relacionados acima em até 15 dias, quando na verdade, os documentos a 

serem apresentados em até 15 dias se limitam somente aos documentos de Registro 

de CRM da empresa, Cadastro no CNES, Licença da Vigilância Sanitária e Indicação do 

polo externo da CONTRATADA, situada dentro dos limites do município de 

Cajamar/SP. Veja-se: 



 
 

 

 

 



 
 

 

O entendimento trazido pela Recorrida Vita, além de ser uma 

interpretação completamente equivocada deste item, é o contrário do que diz o 

edital. Para confirmar o quanto errado está a Recorrida Vita, vide modelo da 

declaração fornecido pelo próprio instrumento convocatório, visível na página 50: 

 

 

 

Ora, o modelo do edital é muito claro e não deixa dúvidas de que a 

declaração deste anexo VII se limita somente aos itens “a” e “b”, englobando somente 

a declaração nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal no 8.666/1993 (e 

alterações) a observância do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição 

Federal e os documentos de Registro de CRM da empresa, Cadastro no CNES, Licença 



 
 

 

da Vigilância Sanitária e Indicação do polo externo da contratada, situado dentro dos 

limites do município de Cajamar/SP. 

 

Portanto, os demais documentos discriminados nos itens 6.1.5.4 ao 

6.1.5.8 deveriam ser apresentados já na fase de habilitação, o que não foi atendido 

pela Recorrida VITA.  

 

O pregoeiro e comissão de licitação do Município de Cajamar não 

podem descumprir com as normas previstas no edital, ao qual se acham estritamente 

vinculados, conforme previsão do art. 41 da lei 8.666/93.  

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada 

 

Ao ignorar um erro tão gritante em relação aos documentos da 

empresa VITA, como já demonstrados ao longo deste recurso, a Administração violará 

uma disposição legal e contrariando os princípios da licitação pública. 

 

Logo, é muito claro que todos os demais documentos relacionados no 

item 6.1.5 - Documentação Complementar, que não fazem parte do anexo VII (item 

6.1.5.4 ao 6.1.5.8) deveriam ser apresentados na fase de habilitação, dentro do 

envelope lacrado, no momento da sessão pública. Não o fazendo, a licitante deveria 

ser inabilitada por descumprir com os termos do edital. 

 

III.III – DA INDICAÇÃO DO POLO EXTERNO DA CONTRATADA 

 

Por fim, o pregoeiro ainda constou em ata que o polo externo da 

Recorrente não se encontra dentro dos limites da cidade de Cajamar, um 

apontamento sem lógica, desprovido de qualquer cabimento e amparo jurídico. 

 



 
 

 

Conforme já demonstrado ao longo deste ato recursal, a empresa 

deverá declarar, através do anexo VII do edital, que caso sagre-se vencedora, 

apresentará no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do encerramento da 

sessão pública de adjudicação do objeto, sob a pena de inabilitação, a indicação do 

polo externo da CONTRATADA situada dentro dos limites do município de Cajamar/SP. 

 

Ou seja, caso a licitante sagre-se vencedora, ainda teria o prazo de até 

15 (quinze) dias para providenciar suas instalações próprias na cidade e indicá-la junto 

à Prefeitura.  

 

Para os devidos fins de habilitação, a empresa não precisa indicar seu 

polo externo de atendimento no momento da sessão, mas tão somente declarar que 

irá indicá-lo em até 15 (quinze) dias, caso vença a disputa.  

 

Ademais, apenas a título de relembrança, o “polo externo” é um meio 

alternativo para execução dos exames, não devendo ser utilizado como regra, pois 

conforme o disposto do item 6.1.3.1 do edital, os serviços serão executados no polo 

externo da contratada sempre que houver qualquer fato superveniente que 

prejudique sua execução nos locais indicados nos itens 6.1.1 e 6.1.2, a fim de que não 

haja sua descontinuidade.  

 

Portanto, via de regra, os exames deverão ser realizados na UBS 

Jordanésia e UBS Dra. Izabel Gratieri (Polvilho), e somente serão realizados nas 

dependências da contratada caso não seja possível executá-los nos locais apontados. 

 

O edital não possui qualquer previsão de que a indicação de polo 

externo deva ser feita já na fase de habilitação, sendo muito claro no texto do item 

6.1.5.2 e subitens, onde determina que esta indicação somente deverá ser realizada 

após declarada a licitante como vencedora, devendo esta o fazer em até 15 (quinze) 

dias. Portanto, tal alegação do pregoeiro não faz sentido e não possui qualquer 



 
 

 

sustentação editalícia e tão pouco jurídica, devendo ser totalmente desconsiderada. 

 

Diante de todo o exposto, a reforma da decisão do pregoeiro e sua 

comissão é medida que se faz necessária, uma vez que esta possui vícios que, se não 

sanados, podem ser passíveis de anulação do certame. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, por ser medida que se impõe, em respeito à Lei 

de Licitações e seus princípios basilares, pleiteia-se, respeitosamente, à V. Sra, seja 

recebido o presente recurso e, em seu mérito, seja dado provimento, a fim de realizar 

diligências nos atestados apresentados pela Recorrente, que poderão confirmar as 

condições impostas no subitem 6.1.4.1 (relativo ao percentual de exames a serem 

comprovados), e posteriormente habilitar a Recorrente. 

 

Não sendo esse o entendimento, que então seja inabilitada a 

Recorrida VITA pelo não atendimento dos itens 6.1.5.4 a 6.1.5.8 do edital, ante a não 

apresentação dos documentos discriminados em tais itens, que é condição de 

habilitação imposta pelo edital, razão pela qual deveria ter apresentado os 

documentos junto ao envelope de habilitação. 

 

Piracicaba, 15 de junho de 2022. 

 

NÚCLEO TECNOLÓGICO DE ESTUDO DO CORPO HUMANO 

CNPJ 10.746.701/0001-28 



 
 

 

HENRICO COSTA OLIVEIRA 

SÓCIO ADMINISTRADOR  

 

 
 

RUAN CARLOS DE OLIVEIRA 

CPF 154.966.666-51 

PROCURADOR 




























